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LICITAÇÃO 

 

---------------------------------------------------------- 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 
 

DECRETO Nº 9281/2019 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o valor da Unidade Fiscal do Município – UFM, para o exercício 

de 2020. 
 
 
 
O Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal - Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em especial as contidas no Artigo 669 da Lei n. 1.185 de 
01/12/2006. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º)  - Fica fixado o valor de R$ 47,80 (Quarenta e Sete Reais e Oitenta Centavos), para 

a Unidade Fiscal do Município – UFM, para o exercício 
de 2020. 

 
 
Art. 2º)  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de primeiro 

de Janeiro de 2020 e as disposições em contrário 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal,  

02 de Dezembro de 2019. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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------------------------------------------------------------------------ 

LEI Nº 2158/2019 

Súmula: Dispõe sobre o reconhecimento de Utilidade Pública Municipal da ASFK - 

Associação Shotokan Faxinal Karatê-Do. 

  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

    

 

Artigo 1º.  Fica concedido o título e o reconhecimento de entidade de utilidade 

pública municipal ao ASFK - Associação Shotokan Faxinal Karatê-Do, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no, CNPJ 30.281.531/0001-60, para celebração de convênio de parceria 

e repasse de recursos a título de subvenção social. 

Artigo 2º.  Os benefícios decorrentes da aplicação deste diploma cessarão, 

quando a entidade deixar de atender e reunir a s condições ao reconhecimento objeto desta. 

 Artigo 3°. Esta lei municipal produz seus efeitos após a data da sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de 
dezembro de 2019. 

 
  

     

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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